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                              Ofício Nº 170/2016-GAB, Estância Velha, 11 de maio de 2016.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores, 

Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei Complementar que “ALTERA, EM PARTE, O ANEXO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 003/95, DE 07 DE AGOSTO DE 1995, ATUALIZADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 77, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011, E PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 089, DE 26 DE SETEMBRO DE 2013, NO QUE SE REFERE AO NÚMERO DE CARGOS DE FISCAL FAZENDÁRIO”, para apreciação e votação dos Nobres Edis.

Tendo em vista o aumento da demanda de serviços de fiscalização que a Administração Pública deve fazer para garantir a boa aplicação dos recursos disponíveis e a gestão do patrimônio público, de acordo com os dispositivos constantes no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público MCASP, se faz necessária a alteração da Lei.

Ressalta-se que atualmente contamos com três (03) cargos de Fiscal Fazendário previstos em Lei Complementar, sendo que estamos aumentando um (01) cargo, de modo a totalizar quatro (04) cargos de Fiscal Fazendário.

Segue, em anexo, estimativa de impacto orçamentário/financeiro.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

            Maria Ivete de Godoy Grade

            Prefeita Municipal, em exercício 

A Excelentíssimo Senhor

Lotário Leopoldo Seevald

MD Presidente da Câmara de Vereadores

ESTÂNCIA VELHA/RS.

       PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 039 2016
Altera, em parte, o Anexo I, da Lei Complementar nº 003/95, de 07 de agosto de 1995, atualizada pela Lei Complementar nº 77, de 15 de dezembro de 2011, e pela Lei Complementar nº 089, de 26 de setembro de 2013, no que se refere ao número de cargos de Fiscal Fazendário
A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS, em exercício.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:         

Art. 1° O Anexo I, da Lei Complementar nº003/95, de 07 de agosto de 1995, que “Reclassifica Cargos de Provimento Efetivo, em Comissão, de Função de Confiança, de Função Gratificada elencados na Lei Municipal nº 1.042, de 05.04.90, cria e extingue cargos, e dá outras providências”, atualizada pela Lei Complementar nº 77, de 15 de dezembro de 2011 e pela Lei Complementar nº 089, de 26 de setembro de 2013, no que se refere ao número de cargos de provimento efetivo de Fiscal Fazendário, passa a viger com a seguinte redação:

“ANEXO I 

Denominação do cargo: FISCAL FAZENDÁRIO
Número de cargos: 04 (quatro)

Nível de Acesso: ....................................

Padrão Básico de Vencimento: ...............................

Atribuições:................................................................

Condições de Trabalho:

a) 
b) ...............................................                                      

Recrutamento:

a)- ............................................................

b)- ............................................................

1- ...........................................................

2- ...........................................................

3- ...........................................................” (NR). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                       

Estância Velha/RS, em     

                                                                                      Maria Ivete de Godoy Grade
         Prefeita Municipal, em exercício 

Registre-se e Publique-se

Ivan Santos Silva

Secretário da Administração e Segurança Pública

